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BARBOZA & IEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricaçâo

de artefatos de cimento para uso na construção

GNPJ: 33.5í8.975/O0Oí-65 - TELEFONE 4:l 3337-9í94

ANEXO V
DECLARAÇÃO OT PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão no 1912020.

O signatário da presente declara, em nome da proponente BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA com sede na rua pinguim, no695, bairro
Industrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380 inscrita no CNPJ sob o n.
33.518.97510001-65, declara que *Âtende Plenamente" aos requisitos de
Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do aftigo 4o da Lei Federal no
10.520, de L7 de julho de 2002.

Nova Santa Barbara, 28 de julho de 2020

ROBE BATISTA LEITE
RG : 5. 554.723-8-CPF: 734.757 .0 19-04
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de aÉeÍatos de cimento pafa uso na construção

GNPJ: 33.5í8.975/000í-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

ANEXO XI
DECLARAÇÃO COUPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 19/2020

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, que a empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA com sede na rua pinguim, no695, bairro Industrias Leves,
Londrina/Pr CEP 86.030-380 inscrita no CNPJ sob o n. 33.518.975/0001-
65, está enquadrada na categoria Microempresa, bem como não está
incluída nas hipóteses do 5+o do art. 3o da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006.

Nova Santa Barbara, 28 de julho de 2020
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nOetsnfO BATISTA LEITE
RG : 5. 554.723-8-CPF: 730.75 -04

DA FONSECA
R 058569 /O-t

José Carlos da Fonseca
Centador

CRC'PR: 05t569/O-1
CPF: 032.107.7O9-L3
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de aÉefatos de cimento para uso na construção

GNPJ: 33.5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

PREGÃO PRESENCTAL No 19l 2O2O

Processo Administrativo n.o37 / 2O2O

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de calçada
eco!ógica de
bloco intertravado de concreto.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA com sede na
rua pinguim, no695, bairro Industrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
inscrita no CNPJ sob o n. 33.518.97510001-65 retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail bl.paver@outlook.com ou
telefone 43 3337-9794

ROBERTO BATISTA LEITE
RG : 5. 554.723-B-CPF :730.7 57 .OL9-04
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identificados e qualificados:

JOÃO CARLOS ROGO, brasíleiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 021O311965, natural de Chavantes/SP, empresário, inscrito no

CPF/MF sob ne 540.262.709-63, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no. 640, Apto 1102, Bairo

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR, empresário,

inscrito no CPF/MF sob ne 730.757.019-04, portador da CNH no. 00857026M4

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.119, Santa Monica,

Londrina - PR, CEP: 86079460,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de

direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos

1.A52 a 1.087 da Lei n. o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposiçÕes

legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CAPITULO PRIMEIRO

DA DENOMTNAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO tNlCtO E DO PRAZO DE

DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIiIEIRA: A sociedade, constituída sob forma de sociedade

empresaria limitada, e com denominação LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO

LTDA, que será regida por este contrato social, pelo código Civil Lei 10.40612002.

cBRTIFIco o RaGISTRo EM 03/05/20L9 11:06 SOB N' {12090397t18
pRorocor.o: L9272924L DE 02/05/2OLg, CóOIAO OS VrnrrrClçÃO:
LL90L975242. NIRE: 4L209039745.
LEITE E ROGO ÀRTEFÀTO§ DE CII{ENTO I.TDÀ. '!Ür_ _- _i-úII

i JUNIA COMER(IÂL II oo tltlryl i IJEÀNDRO !,ÍÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
srcnstÁnro - GsRÀL

cuRrrrBÀ,03/05/2oL9
ww. emprêsaf acil.pr. gov. br

À valídade deaEe docuento, Ée inpresso. ficê Bujeit.o à comprovação de aua aut,enticidade nos rêBpêcEivoa porEal,a.
Infomando seus reepecEivoa códigoe de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é de tempo

indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do

registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá a sua sede, na cidade de Jataizinho,

Estado do Paraná, a Rodovia BR 369 - KM 128, S/N, Parque do lpê, CEP 86210-000,

que é seu domicilio, podendo abrir ou encerrar filiais, agencias e escritórios, em

qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social Fabricação de

artefatos de cimento para uso na construção, Fabricaçâo de estruturas pré-moldadas

de concreto armado, Comércio varejista de materiais de construção, Serviços

especializados para construçáo.

CLÁUSULA QUINTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA - A sociedade LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

CAPiTULO SEGUNDO

DO GAPTTAL SOCIAL, DA CE§SÃO DE QUOTAS E DA

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da sociedade é inteiramente subscrito na

forma prevista neste ato na importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido

em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente

CERTIFICO O REGISTRO EI,í
PROTOCOÍJO: 19272924L DE
1L90L975242. NIRB: tl120 I-v, ,!-III

i lur'na co,r.rtrcret I

i !,o,i4+rv1 _l

03/05/20L9 11:06 SoB N' {1209039748
02/os/20L9. cóorco ox vsnrrrceçÃo:

90397{8.
LEITE B ROGO ÀRTEPÀTOS DE CIMEMTO LTDÀ

LBÀNDRO T.ÍÀRCOS RÀYSEL AISCÀIÀ
sscnarÁnro- ceRÀr,

cuRrTrBÀ,03/05/20L9
ww, empreaafacil . pr . gov. br G.**ç

À validade deste docmenEo, ae j,mpreeeo, fica Bujeito à comprovação de Buà autent.icidade no6 reap€cEivos porEaig.
Infomando aeu6 reapectivos códigos de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

integralizados, em rnoeda corrente nacional distribuídos entre os sócios da seguinte

forma:

soctos (Yol QUOTAS VALOR

ROBERTO BATISTA LEITE 50.00 40.000 40.000,00

JOAO CARLOS ROGO 50.00 40.000

TOTAL 80.00 80.000 80.000,00

CLÁUSULA SÉlUe: As quotas sociais são indivisíveis em relação à

sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos

demais sócios, a que fica assegurado, em igualdade de condição e preço, direito de

preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessâo

delas, a alteração conüatual pertinente, de acordo com que estipulam os Artigos 1056

e 1057 da Lei no. 10.406n002 CC.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital

social, nos termos do art. 1.O52 da Lei no.04.406i2242.

CLÁUSULA NONA: Até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigaçÕes que tinha como sócio.

CLÁUSULA OÉCtml: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por

escrito de, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade,

para serem considerados validos e exequíveis: (l) alienação de bens imóveis; (ll)

hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (lll) cauçâo de tÍtulos

ou direitos creditorios, executados os casos diretamente relacionados aos negócios da

CERTTFTCO O REGTSTRO Eyt 03/05/20L9 11:06 SOB N. ,112090397{8.
PROTOCOT.O: L9272924L DB 02/05/2OLg. CóOICO Or VrnrrrclçÃo:
LLg0L975242. NIRE: 4L209039748.
LEITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I,TDÀ

oo LE.ÀITDRO I.ÍÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscnsrÁnro - osnÀL

CURITIBÀ, 03/05/2OLg
w, eDprêsaf acil,. pr. gov,br

À validade dêEte docuento, Ée impresao, fica sujeito à conprovação de suâ auEênticidadê noB rêapêclivos porEaiÊ,
Infomando seus reapecEivoa códigoa de veriflcação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); (lV) doação de bens

móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de administradores; (Vl)

alteração de qualquer das Clausulas do Contrato Social da sociedade, e (Vll)

constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre

tais negocios, pela Sociedade.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que deseja transferir suas quotas

deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de

pagamento, paÍa que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por

mais de dois socios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer

dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notÍficação, ou em maior

praza a critério do socio alienante. Deconido sem que seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade será administrada pelos sócios

administradores já qualificados ROBERTO BATISTA LEITE a qual compete privativa e

individualmente o uso da Íirma e a representação ativa e passiva, em juÍzo, ou fora

dele, estando à mesma dispensada da prestação de caução, podendo praticar todos os

atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso

do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçÕes ou

negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o
comprometimento dos mesmos atos de liberdade ou de favor, podendo passar poderes

para terceiros por procuração.

Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administraçâo da

sociedade fará jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente

CERTIFICO o REGISTRo EM 03/05/2019 11:06 soB N" {1209039748
PROTOCOT,O: L9272924L DE O2/05/2Otg. CóOICO Or vrnrrrCeçÃO:
LL90L975242. NIRB: 4L209O39?48.
I,ATTE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CII,íBNTO I,TDÀ

IJEÀITDRO MÀRCOS RÀYSEI' BISCÀIÀ
sscRrrÁnro - ceRÀr,

cuRrTrBÀ,03/05/20L9
m, enpreaafacil . pr . gov. br

À validade deÉEe docuenEo, aê impresao, fica sujelt.o à comprovação de aua autenEicidade noa reapêct.ívos port,als
Infomando ãeuÊ reEpecEivoa códigoa de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislaçâo do

lrnposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

CAPITULO QUARTO

DO EXERC|C|O SOCTAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIçÃO DE LUCROS E

PREJUIZOS.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincide com o ano civil,

devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade

obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão

atribuídos aos socios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme

determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 1010112003 - Código Cível.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e nâo realiza Assembleia

de Socios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberaçÕes

tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada

um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.40612A02.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social,

dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no

contrato: (l) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o resultado econômico; (ll) - designar administradores, quando for o

caso, (lll) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUINTO
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO.

CERTTFTCO O REGTSTRO Evt 03/05/20L9 11:06 SOB N' iI1209039748
PROTOCOLO: L9272924L DE 02/05/2OLg. CóOICO OS WnrrICaçÃO,
1L90L975242. NIRB! 41209039748.
I,BITB E ROGO ÀRTBFÀTOS DB CIUBNTO I,TDÀ

LEÀNDRO !íÀRCOS R,ÀYSEIJ BISCÀIÀ
sscnetÁnto-csRÀÍ,

cuRrrrBÀ, 03/05/20t9
ww. empreaafacil . pr. gov. br

À validadê destê docuenEo. ae impresao, fica rujeito à cooprovação de aua autenlicidâdê noa reEpecEivoE porEaig
Infomando EeuÉ reBpecEivoe c6digoa de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria

de sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou

de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretara a dissolução, a qual

continuara sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante

alteração do contrato social, indicando o evento registrado na Junta Comercial, em 30

(trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros

fica assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluidos

na sociedade.

Parágrafo Segundo: Para qualquer motivo que seja para a saida de sócio da

sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serâo

apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado

em 3O(trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos

sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a

seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigaçÕes sociais anteriores, até dois anos

após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas

posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO SEXTO

DrssoLuçÃo, oesrMPEDtltnENTo E DtvERGÊNctA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer

um dos eventos: (l) o vencÍmento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem

oposição de socio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogara

em tempo indeterminado; (ll) o consenso unânime dos sócios; a delibe dos

CERTIFICO O REGISTRO Evt 03/05/20L9 11:06 SOB N' {1209039748
PROTOCOLO: t9272924L DÊ, 02/05/2OLg. CóOICO Or veRlrrcrçÃo:
LL90L97 5242. NIRBr 41209039748.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CI!íENTO I.TDÀrJL,r

irur*ta co,rle açrrl Ij OO PARÂNÀ I LEÀNDRO UÀRCOS RÀYSEI, BISCÀTÀ
secasrÁnro - caRÀr.

cuRrTrBÀ,03/0s/20L9
w. enpreeaf acil. pr, gov.br

À val.idade deaEe docuenEo, ae impreeao, fica sujêiEo à conprovação dê aua auEenticidad€ noa re8pêcEivos port,ais.
Infomando Eeua rêapeclivos códigoa de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sócios, por maioria absoluta, na sociedade de pazo indeterminado; (lll) a falta de

pluralidade de socios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; (lV) a

extinção, na forma da lei de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉctMA SÉflMA: As divergências que eventualmente ocorrem

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente

instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei no. 10.406/2002 CC e outros

instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da

lei, de que não estão impedídos de exercerem a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a@sso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAPITULO SÉTIMO

DAS DTSPOSTçOES GERATS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Nos casos de penhora, arrasto ou sequestro de

cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá

este o p@zo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo,

entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas a venda, pelo que os demais sócios

poderâo exercer sua preferencia de aquisição depositando o equivalente ao valor do

patrimônio líquido que elas representem conforme único balanço. Nesta hipótese, a

CERTIFICO O REGISTRO EYt 03/05/2019 11:06 SOB
PROTOCOTTOT L9272924L DE 02/05/2olg. CóOICO OS
LL90L975242. NIREr 41209039748,
LEITE B ROGO ÀRTEFÀTOS DE CTMBNTO LTDÀ

N'412 03 48

IJEÀI{DRO MÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
secnsrÁnro- csRÀr,

CURITIBÀ,03/05/20L9
m. empresafacil, . pr . gov. br

À validade deaEe docuênt,o, ae imprêâso, fica aujeito à comprovaçã,o da 6ua auEênEicidàde noa reapêcEiwoa porEaia.
Infomando aeuB reEpecEivoe códlgoe d€ verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIIIENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

transferência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á

independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA VIGÉSlf,lA: As decisões administrativas, bem como modificaçÕes

do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no.

10.40ô/2002 CC dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem

ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social

será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de

nulidade.

cLÁusULA vlGÉslMA PRIMEIRA: Os endereços dos sócios, constantes no

Contrato Social ou de ultima alteração serão validos para o encaminhamento de

convocaçÕes, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de alteraçÕes destes endereços é exclusiva dos sócios, que deverão

Íazê-lo por escrito

CAPITULO OITAVO

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉ$MA SEGUNDA: As partes de comum acordo elegem o foro

da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo

a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

,}UNÍÁ
OO PÁFÂNA LEÀNDRO T.{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sscnetÁnro - csRÀr.
cuRrTrBÀ,03/05/20L9

w. enpresafacj,I . pr . gov . bÍ

À validade deat.e docuenEo, se impregao, fica sujêÍto à comprovação de aua auEêntlcidade no6 re6pêcEivos port,aÍa.
Infomando 6euê reopêctivoa códigoa de verificação

CERTIFICo O RBGISTRO Bvt 03/05/20L9 11r06 SOB N' ,1112090397{8.
PROTOCOLO: L927292Et DB 02/05/2OLg. CóOICO Or VAnrrrClçÃO:
LL90L975242, NIRE: 4L209O39748.
I.EITE E ROGO ÀRTEPÀTOS DE CII,ÍBIÍTO I.TDÀ
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

Londrina - PR, 29 de Abril de 2019.

ROBERTO BATISTA

Õ
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.EE
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CERTTFTCO O REGTSTRO Ev 03/05/2019 11r06 SOB N' ,11209039?118
pRorocoÍ,or L9272924L DB O2/05/2OLS. CóprCO Or VSnrrrCeçÃO;
LLg01975242. NIRE! 4L209039748.
LEITB B ROGO ÀRTEFÀTOS DE CIUBNTO I.TDÀ. _ ry_ ___,tnl-t

lrur*ra cÕutncw I LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
sscnurÁnro - csRÀI"

cuRrrrBÀ, 03/0s/20t9
ww . empreaafacil . pr , gov. br

À validade deaEe docuento, ae impreaso, fica BujeiEo à comprovação dê aua aulenEi,êidâde noa rêapectivos Portaia.
Infomando seua reépêcEivoe códigoa de verificação
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Selo 6hrn2. ko5ph.5IY6C, Controk : vq5dt.rruCSX
Vtlldr rnr http:1/íunffplDr çL
Reconheço por verdadslra a assinatura lndicada dç
ROBERTO BATISTA LEITE (32689)!r'r!Íft',r'rtfirtÍ',r"',ilrrr

Dou fá. ,30de
En T§sto

Sslo l6nn2..lqhq.tufiqv, Control': x!3FY' pVnP.
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Reconheço Por
cARtos Rooo
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Kely na Bru
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caRTIFICo o REGISTRO Btí 03/O5/2OL9 11:06 SOB N' 41209039748
PROTOCOTTOf t92729241 DB 02/05/20L9. CóDrcO Or VrnrrICÀçÃO:
L190L975242. NIRE: 41209039748.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CTUBNTO LTDÀ

LEÀI{DRO IíÀRCOS RÀY§EI. BISCÀIÀ
spcnstÁnro - oeRÀr,

cuRrTraÀ,01/05/20L9
ww. enpreeaf acil. pr. gov. br

i,ti'ôl
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\

,,UNTA COMIRCIÀL
00 PAnÀl'{A'

À validade desEê docuenEo, ae impreaao, fica aujeit,o à conprovação de Eua autenticidadê nos rêBpectivog portaiÊ
Informando seua respeccivoa códigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP]: 33.518.97 5 / OA01-65
NIRE: 41209A39748

Os abaixo identiÍicados e qualificados

JOÃO CARLOS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em O21A311965, natural de Chavantes/SP, ernpresário, inscrito no

CPF/MF sob ns 54A.262.709-63, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no. 640, Apto 1102, Bairro

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob ne 730.757.019-04, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.1 19,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079460,

Únicos socios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.975/0001-65, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 29n412019, resolvem alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: lngressa na sociedade SILVANO BARBOZA,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em

1410811967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no CPF sob no

559.632.859-68, portador da CNH n' 04348701700 DETRAN/PR, residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Barros no 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

cERTIPIco o REGISTRo Ett 26/08/20L9 16:tlI SOB N' 20194656691.
PROTOCOT.Ot 1946s6691 DB 20/OS/2OLS. CóOIOO or vrnrrrcnçÃO:
11903928594. NIRE: {1209039748.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DE CII.{EI TO I,TDÀr&r

Lrunn corvtrctel !1 uo r|q4ryr l
LEÀNDRO !{ÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ

srcnetÁnlo- eeRÀL
cuRrrrBÀ, 26/08/20L9

ww. enpresaf acil.pr. gov.br

À validade deate docuento, ae impreeso, fica aujêiEo à cmprovação de aua aut.ent.icidade noa respect,ivoê port,alÊ
Infomando seuE respectivos códlgo8 de verificação

À
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATO§ DE CIMENTO ITDA

CNPI: 33.518.97 S / AO01-65
NIRE: 4LZA9O397+8

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade o sócio JoÃo cAB,LoS

ROGO, que vende e transÍere para o sócio SILVANO BARBOZA, já qualificado a

cima,40.000 (Quarenta mil) quotas integralizadas no valor unitário de RS 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dando plena e

total quitação das quotas.

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das modiÍicaçÕes fica assim distribuldo o

capital entre os socios:

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a razáo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZA & LEITE

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

CLAUSULA QUTNTA: ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE E USO DO

NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuições de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

orgáos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

deÍesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

#
X\

CBRTIFICo o REGISTRo Evt 26/08/20L9 16:,11 sOB N" 2019,1556591
pRorocoLo: 1911656691 DE 20/OS/20L9. CóOICO Oe VrnrrrClçÃO:
119039285911 . NIRE: 41209039?{8.
BÀRBOZÀ & IJEITE ÀRTEFÀTOS DE CIIi{ENTO LTDÀ

LEÀ}IDRO MÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
sscnerÁRro- osRÀL

cuRrrrBÀ,26/08/20L9
m. anpreeafaciL pr. gov. br

À validade deate docuentso, se imprêsgo, fica Bujêito à conprovação de aua aute[ticidade noa reãpêctivoÉ portaia
Informando Bêus reÉpêcEivoe c6dlgoe de vêrificação

socros PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL
ROBERTO BATISTA
LEITE 50Yo 40.000 RS 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50o/o 40.000 RS 40.000,00
TOTAL 1 00% 80.000 RS 80.000,00

coM€RctÀt
PAR,ANA'

JUI.ITÂ
DO
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PRIMEIRA ALTIRAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP|: 33.5 18.97 5 / AO0 1-65
NIRE: 4L209039748

§ 1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§ 2.'- Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que

poderão praticar.

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO: OS

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência,

contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁusuLA sÉTrMA: DA coNsoltDAçÃo Do coNTRATo: À vista da

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031da Lei

n. o 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar

o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condiçÕes contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçÕes da referida

Lei n. o 10.446P002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte

redação:

CERTIFICO O REGISTRO Evt 26/08/2019 16:41 soB N" 2019'{656691
pRorocoLo; r.9{655691 DE 20/OS/20L9. CóOICO OS vrntrrcaçÃO:
11903928s911. NIREr 4L209039748.
BÀRBOZÀ & LEITB ÀRTBFÀTOS DE CII,ÍENTO LTDÀ

$
$'.

r,[

r-I[-1
| .luNÍA CoMERCTAL I

i oo rrnexye j LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEÍ, BISCÀIÀ
sscnsrÁnto - ceRÀL

cuRrrrBÀ,26/08/20L9
w. úprêÊaf acil.pr. gov.br

À validade deste docuenEo, ae imple6ao, fica BujeiEo à conprovação dê suà âuEenEicidade noa reãpectivog portaiB
Informando seus rêEpectivos códigos de verificação

Y
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PRIM EIRA ALTERAçÃO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP): 33.518.97 5 I OO0 1-65
NIRE: 4L2O9O39748

coNsolrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAT

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.s 18.975 / aoot-65

NIRE: 4L2O87O8557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob ne 730.757.019-04, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.119,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079460,

SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 14/08/1967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no

CPF sob no 559.632.859-68, portador da CNH n" 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos no 65, Apto 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

Unicos socios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com

sede na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.975/0001-65, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 2gl$4l2119, resolvem consolidar o contrato social mediante

as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EiIPRESARIAL, SEDE, E DOM'CILIO: fi'
sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

cERTIFIco o REGISTRO BM 26/08/20L9 16r41 SOB N" 20194656691
pRoTocoLo: 194656691 DE 20/08/20L9. CóOICO Or VrnrrrCAçÃO:
11903928s94. NIRE: 41209039748.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CI!,ÍBNTO I,TDÀir&r

I .JIJI.TIA COMÉRCIÀL II oo nnnNe I
I,EÀNDRO I.{ÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ

sscnerÁnro - csRÀr.
cuRrrrBÀ,26/08/2oL9

w. enpreaaf acll. pr. gov. br

À vaLidade deacê documenEo, se impre6Bo, fica aujeit,o à comprovação de gua autent.icidade noÉ rêapectivog poÍtaia
Infomando sêu6 reÉpêctívoa códlgos de vêrificação
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PRIMEI RA ATTERAÇÃO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.5 18.97 S / OO01-65
NIRE: 41209039748

CIMENTO LTDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N,

Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe CEP 86210-000, na cídaQe de

Jataizinho/PR, podendo abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no

exterior, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAiTENTo DE

MICROEMPRESA - A sociedade BARBOZJ- & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. '123, de 1U1A2OO6.

CLÁUSULA TERCEIRA: IT.TiCIO DA§ ATIVIDADES E PRAZO DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 291Cp,12019

em seu pazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração do ramo de: FABRICAçÃo DE ARTEFATOS DE CIIUENTO PARA USO

NA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ.MOLDADAS DE

CONGRETO ARMADO, COiíÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CoNSTRUçÃO, S ERV|çOS ESPEC|AL|ZADOS PARA CONSTRUçÃO.

cLÁusuLA QUINTA: CAPITAL §OCIAL: O capital social e de R$ 80.000,00

(Oitenta mil Reais), divididos em 80.000 (Trinta Mil) quotas de capital no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda

corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

CERTIFICO O REGISTRO Elí 26/08/20L9 16:41 SOB N' 20194656691
pRorocoLo: 19{656691 DE 20/08/2OLg. CóOICO Oe VSntrrClçÃO:
11903928594. NIRE: tI1209039?{8.
BÀRBOZÀ & I,BITB ÀRTEFÀTOS DE CIUANTO L.TDÀ

I,EÀNDRO !.íÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
sBcnsrÁnto - ceRÀL

cuRrrrBÀ,26/08/20L9
w. empreeafaciL . pr, gov. br

l

coÀrERc,Ât
PÂRÂNÂ

À validade deaEe docuenEo, ae impreaeo, fica aujeiEo à conprovação de ôua auEenticidade noB resPectsiwoa porEaig.
rnfomando aeua reapêcElvoa códigos de verl'ficação

$.
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PRI M EI RA ALTERAÇÃO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIIT{ENTO LTDA

CNPI: 33.518.97 5 / AO01-65
NIRE: 412090397+8

soclos PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL

ROBERTO BATISTA

LEITE 50% 40.000 R$ 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50% 40.000 R$ 40.000,00

TOTAL 100o/o 80.000 R$ 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispÕe o

art. 1.052 da Lei 10.40612002.

CLÁUSULA SÉflMA: CESSÃO E TRAN§FERÊNcIA DE QUOTAS: As

quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em ígualdade de

condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua aquisiçâo se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de

quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o gue deverão fazer dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do

sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a

cessáo das quotas se fará na proporção das quotas que entâo possuírem. Decorrido

esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderâo ser

livremente transferidas.

cERTIFIco o RBGISTRO Btt 26/08/20L9 16:41 soB N' 20194556691.
pRorocor.or 194656691 DE 2O/08/2Or9. CóOICO Or vrnrrrclçÃO,
11903928594. NIRE: {12090397tI8.
BÀRBOZÀ & LEITB ÀRTEFÀTOS DE CITíBNTO I,TDÀ;:Ihr

I ru..llr co,vf trctar j

i DÓ í,ARANA í LEÀNDRO MÀRCOS &AYSEL BISCÀIÀ
sncnsrÁnro- ceRÀr.

crrRrrrBÀ.26/o8/20L9
m, empresafacil.pr. gov. br

À validade deaEe docuento, Be iErpreaão, fica Eujeit.o à conprovação de sua autênt.icidad€ noa reap€ctivoa portaLg
rnformando ãeu6 reapectivoe códigos de verlflcação

\L
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.975 /OO01-65
NIRE: 41209039748

cLÁusuLA orrAVA: ADrl,[NlsTRAçÃo DA socrEDADE E uso Do

NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

órgâos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§ 1.o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro socio.

§ 2.o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que

poderão praticar.

cLÁusuLA NoNA: RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

d isposições reg ulamentares pertinentes.

cLAUSULA OÉClUe: EXERCIC|O SOCIAL, DEMONSTRAçÔES

FTNANGEIRAS E PARTTCTPAçÃO DOS §ÓCloS NOS RESULTADOS: Ao término

da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminístrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CERTIFICO O REGISTRO EYt 26/08/2019 16;41 SoB N' 201946566
pRorocolo: 19465669r. DE 20/08/2OLg. CóOICO or vrnrrrclçÃo
11903928594. NIRE: 41209039748.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I,TDÀ

LBÀNDRO I.íÀRCO8 RÀYSBÍ, BISCÀIÀ
sscRgtÁnto - osnÀL

cuRrTrBÀ,26/08/20L9
ww. empreaaf aci I . pr . gov . br

À validade deatê docueDEo. Eê impreaeo, fica aujeito à comprovação de eua aut.ent.icidade noa respectivoB porEais
Infomando aeua regpecEivoe códígoa de veriticação

}UNIA COMIRCI,AI
DO PÀN.A}.TÂ
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I
PRI MEI RA ATTERAçÃO CONTRATUAL

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA
CNP| : 33.518.975 /OO01-65

NIRE: 41209039748

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTA§: NOS

quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designaráo administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião,

o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos socios que não exerçam a

administração.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDçÂO DE

SOCTO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O

mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu socio.

cLÁusuLA DÉcrrrrA TERcEIRA: DEGLARAçÃo DE DESTMeEDTMENTo:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação crÍminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

cERTIFIco o REGISTRO ÊYt 26/08/20L9 16:41 SOB N' 20194656691.
pRorocor,o: 194656691 D8, 20/08/2OLg, CóOICO oe vrBlrrcaçÃO;
11903928594. NIRE: 41209039748.
AÀRBOZÀ E I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I.TDÀ

Í,EÀNDRO }ÍÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sscnetÁnro- osRÀL

cuRrTrBÀ,26/08/20L9
Uw. enpresafacil . pr. gov. br

À validade deEt.ê docuenEo, áe inpreaao, fica sujêiEo à comprovação dê aua auEentlcidade noE reapecEivos port.aig
fnfomando aeua respect.ivoe códlgoe de vêrificação
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P RIM EIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.97 S / OO0 1-65
NIRE: 4L2O9O39748

cúusuul DÉclMA QUARTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situação econômica - financeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado

nos direitos e obrigaçÕes decorrentes do presente instrumento- Declara ainda, não

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer

atividades mercantis ou a condição de comerciante.

GLAUSULA DÉCIMA QUTNTA: FORO: FiCA EICitO O fOrO dA COMATCA dE

Londrina-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam

presente alteração, em 1 (uma) via de igualteor e forma, obrigando-se fielmente por

si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

I

\.

na, 09 de Agosto de 2019

BATISTA LEITE

CERTIFICO o REGISTRO Eú 26/08/2019 16:{1 SOB N' 20194656691
pRorocoÍ.o: 1941656691 DE 20/08/2}rg. CóprOO Or VrnrrrceçÃO:
1r90392859{ . NIRE: 412090397,18 .

AÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DB CIMENTO LTDÀ

HgE>,
Egi5É
#üs
gã

Í,BÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnsrÁnIo - ceRÀJ,

cuRrrrBÀ,25/08/20L9
w. empr€saf acil.pr. gov.br

À validade deaEe docuento, Ee j.mpre6ao, fica aujeit,o à conprovação dê aua aut€nt.icidâde EoE legpecEivoa porEaia
Infomando aeua reapêcEivoa códigoa de verificação
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CERTIFICO O REGISTRo srrt 26/08/20L9 l5:{1 SOB N' 20194656691
PROTOCOLO: r.94656691 DE 20/08/20L9. CóDrGO DE vERrFrCÀÇ.ÃOr
1190392859{. NIRE: !112090397tl8.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO LTDÀ

d ffi
OE OLIVEIRA JUNIOR

jUNTÂ COMTRC}AL
ÔÔ ÊÀRÂNÀ LEÀNDRO UÀRCOS R,AYSEL BISCÀIÀ

SECRETÁRIO - GER,AL
cuRrrrBÀ,26/08/20r9

m. empreaafacil . pÍ . gov. br

À vaLidade dêsEe docuenEo, se inpresso, fíca eujeico à comprovação de Bua autenticidade noa reapecEivos porEais
Infomando ãêua reapêcElvoa códigoa de verlficação
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2a ALTERAçÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/000í -65

NIRE: 41208708557
1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no.730.757.019-04, portador da CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa [Vlonica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da ÇNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praÇa sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ no.33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e ultima alteração
contratual sob no. 2019465669'1 em 261A812019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PR|ME|RA - DA ALTERAçÃo DE ENDÊREÇo: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM '128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, altera neste ato para: Rua Pinguim, no. 695, lndústrias
Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR.

A vista da modÍficação ora ajustada os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social.

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

\ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no.730.757,019-04, portadorda CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhâo parcialde bens, nascido em 14/08/1967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da CNH no, 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 em 2910412019 e ultima alteração contratual sob no. 20194656691 em

CERTIFICO o REGISTRO Eyt 19/L2/20L9 09:45 SOB N
PRoTOCOTJO: 1974t7590 DB L8/L2/20:-9. CóprCO or vrnrrrcaçÃo:
11905826985. NIRE! 41209039748.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMB}ÍTO IJTDÀ
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e

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSBI, BISCÀIÀ
secnsrÁn to - ceRÀr.

cuRrTrBÀ, t9/Lz/20L9
m. enpreeaf acil. pr.gov.br
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65

NIRE: 412A8708557
2

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, Indústrias Leves,
CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e última alteração
contratual sob no, 20194656691 em 2610812A19.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 2910412019 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o_ de: FABRICAçÃO DE

1 ARTEFATOS DE .GTMENTO PARA USO NA CONSTRUÇAO' FABRICAÇAO DE. 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE
coNSTRUÇÃO.

coNSTRUçÃO, SERVTÇOS ESPECTALIZADOS PARA

CLAUSULA QUINTA: O capital social e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

TOTAL

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quota
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme d

-o art. 1052 da Lei 10406/02.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiçÕes e preço, o direito de preferencia para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou êm prâzo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transÍeridas

CERTIFICO o RBGISTRO BLn L9/L2/20L9 09:{5 sOB 0197417590
PROTOCOT.O: 197417590 DE L8/12/20L9. cóorco
11905826985. NIREr 41-209039748.
BÀRBOZÀ & ÍJEITE ÀRTEFÀTOS DB CI!.íEMTO LTDÀ

rrceçÃo:

I,BÀNDRO IíÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnetÁnro -ceRÀr,

cuRrTrBÀ, 19/t2/20]-9
m. êmprêsâf acÍ1. pr. gov,br

*c"v
soclos % QUOTAS VALOR
ROBERTO BATISTA LEITE 50 40.000 R$ 40,000,00
SILVANO BARBOZA 50 40.000 R$ 40.000,00

100 80.000 R$ 80.000,00

JUNTÂ
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2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65

NIRE: 41208708557

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da sociedade representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante orgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1o - é vedado o uso do nome empresarial ern atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

§ 2o - faculta-se ao adrninistrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão praticar.

CLAUSULA NONA: Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
\t
,ry
\-

de pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OÉClUa: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possive
ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolu
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, q
não estáo impedidos de exercer a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude

ade condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públícos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os socios ingressantes declaram conhecer a situação
econômica - financeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrígaçÕes decorrentes do presente instrumento. Declara ainda, não estar incurso ern
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis ou a
condição de comerciante.

CERTIFICo O REGISTRO Bt 19/L2/20t9 09:45 SOB N. 2Ol974r7S9OpRorocorJor 197417s90 DB L8/L2/20Lg. cóorco or vrnrrrceçÂo:
11905825985. NIBE: 41209039748.
BÀRBOZÀ & LBITE ÀRTBFÀTOS DA CIMAIITO I.TDÀ
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

4

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Londrina/PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente aíteração em
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Londrina, 04 de dezembro de 2019

ROBERTO BATISTA LEITE

CERTIPICO O REGI srRo EU :-9/r2/20t9 O9:45 SOB N' 2019741759
cóorco DE vBRrFrcÀçÀo:

PROTOCOLOs 19741 ?s9O DB L8/r2/20L9
119 0s826985. NrRE : {1209039748.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CIUENTO I,TDÀ

}UNÍÀ cof.cERCIÀL

LEÀNDRO !{ÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
sscnerÁnto -GsRÀL

cuRrrrBÀ, a9/12/2019
www. empresa!aciI ' Pr ' gov ' brOO TÂRANÂ
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empíesa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CertiÍicamos
nesta

Endereço Completo
Rua Pingüim, No 695, lndústrias Leves - Londrina/PR - CEP E6030-380

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

constam dos documentos arquivados
na data da sua

EmpresottFdcil §

Esta certidão foi emitida
Se impressa, veriÍicar sua no https

r Iililililll ilrtilliltililiilt]ltilil ilililrilffiillllrilllllillllr
PRC2002607788

LEANDRO MARCOS RAYSEL
Secretário Geral

BISCAIA

Nome Empreaarial: BARBOZÁ e LE]TE ARTEFAÍOS DE CIMENTO LTDA

Naturêza Juridicô: S@iedade Empíêsária Limitada

Protocolo: PRC2002607788

Data dê Ato Constitutivo
03/05/201 I

lnício de Ativldade
29t0412019

NIRE (Sede)
4 1 209039748

CNPJ
33.51 8.975/0001 -65

Objeto Social
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, Comércio varejista de
materiais de construção , Serviços especializados para construção.

Prazo de Duração
lndeteÍminado

Capital Social
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital lntegralizado
RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

ME
ààE\
(Microempre\

Dados do Sócio
Nome
ROBERTO BATISTA LEITE
Nomê
SILVANO BARBOZA

CPF/CNPJ
730.757.O19-O4
CPF/CNPJ
559.632.859-68

Participação no capital
R$ 40.000,00
Participação no capital
R$ 40.000,00

Espácie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Administrador
S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
SILVANO BARBOZA

Tármino do mandatoCPF

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/oventos
oo? / 051 - coNSoLtDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Último Arquivamento
Data
19t12t2019

Número
20197417590

1de1

e

08:08:33



Município de Nova Santa Bárbara

Pregão Presencial 19l2O2O

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

f'áQinai 1

Cl,lPJ: 33 5í8.975/0001-65 Fornecedor : BARBOZA & LBTEARTEFATOS DECIMENTO LTDA

Endereço : RUA HNGUIM 695 - INDUSTRTAS LÉVES - LONDRIM/PR - CEP 86030-380

lnscrição Estadual: Contador:

E-m ail: bl. paver@outlook.,com

Telefone:433337-9194 Fax: Ce lu lar:

Telefone contador:
Representante: ROBERTO BATISTA LBTE CPF: 730.757.019-04

Endêreço representante: ANGB-OVCENTINI 119 - SANTA Í\íONCA - LONDRIM/PR- CEP86079-460

E-mail representante: bl.paver@outlook.com

Elanco: Agência:

RG: 5.554.723-8

Conta:

Telefone re prese ntante : 43 3337-91 94

Data de abcrtura

Forne@dôr ênquadÍâdo como microêmpÍê6â ou emprêsa dê pequêno porte (pãrâ obter os bênêfícios dâ lêicomplêmêntâí nc í232006,.
rod_:'oo1 rir. oo1 ir' -1. ,14.l:: ,;:: 

;",'1'

x!r&m o..crrçIo do P.oduto / s..vrÇo ord.. un{d. P,.çó [rrmo i/r.Íc. ru.d.r; Pr.ço uírú.lo PÍêçô r.br
00'1 Execução de calçada ecológica de bloco intertÍavado de concÍeto

Validade da proposta: 60 dias

ftazo de entrega: 90 dias

1,OO UN 77.947,79 77.947,79

PREÇO TOTA DO LOIE

TOTAL DAPROPOSTA

77.947,79

77.947,79

77.947,79
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de artefatos de cimento para uso na construção

GNPJ: 33.5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

CARTA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 19/2O2O

Ao Pregoeiro(a) Nova Santa Barbara/PR

A empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA com sede na rua
pinguim, no695, bairro Industrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380 inscrita no CNPJ sob
o n.33.518.97510001-65, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da
Pregão Presencial 19/2020, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$77.947,79(setenta e sete mil e
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), conforme a planilha
orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital, 90 (noventa) dias
4. O prazo de validade da proposta é de (60) dias a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o(a) Sr(a). Roberto Batista Leite portador(a) da Carteira de
Identidade RG no 5.554.723-8 e CPF no 730.757.019-04.

Dados Bancários:

Barbara/Pr, 28 de julho de 2020.

RO BATISTA LEITE
RG : 5. 554 .7 Z3-B-CPF :7 30.7 57 .019-04

13{

./

,^r

No do Banco: OB4 UNIPRIME

Agência 0019

Conta Bancária 4997t4
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de aÉefatos de cimento para uso na construçáo

GNPJ: 33.5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

/\

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

A PLACA DE OBRA S POR CONTA DA EMPRESA CONTRADATA

Nova Santa Barbara, 28 de ulho de 2020

ROBERTO BATISTA LEITE
RG : 5. 554. 723-B-CPF :7 30.7 57 .0L9-04

1552+D

3&394350-9$r+61&7

Código Unid, BDr(%) Preço Unitário Preço Total

1 sERVrÇOS PRELTMTNARES

1.1 PLACA DE OBRA EM AÇO
GALVANIZADO

M2 3,000

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 6.489,98
601200 REATERRO E APILOAMENTO

MECANICO
M3 192,600 30,63 R$

5.899,34
401020 DESTAMENTO E LIMPEZA M2 642,000 0,92 R$

590,64
3 CALÇADA R§ 46.416,60
5349 I 6 BLOCO INTERTRAVADO E= COM

COLCHÃO PÓ DE PEDRA COR NA
COR NATURAL

M2 642,000 72 30 R$
46.416,60

4 MEIO FIO R$ 25.041,21
81 0250 MEIO FIO 3 PRE MOLDADO M 32'1,000 44,12 R$

14.162,52
81 0750 MEIO FIO 8 PRE MOLDADO M 33,89 R$

10.878,69
321,000

TOTAL R$ 77.947,79
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Descrição do Serviço Quantidade

€tq.:s




